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RESUMO

Discutiu-se a vitimização secundária pelo Sistema de Justiça Criminal das mulheres vítimas de 

brasileira e estrangeira atual. Analisaram-se as sentenças absolutórias proferidas no caso R v Wagar 
(Corte Provincial de Alberta), bem como no caso Bárbara (Corte Constitucional da Colômbia, Sentencia 
T-126/18). A partir do caso R v Wagar, depreendeu-se que ecoa mentalidade masculina tradicional e 
patriarcal no Sistema de Justiça Criminal, de exposição da vida pregressa, conduta moral e intimidade 
familiar e sexual da suposta mulher vitimizada, associada à retórica do consentimento tácito e passivo, 

da presença de elementos probatórios a comprovarem ou a afastarem o consentimento sexual expresso 
da eventual vítima. Com base nas balizas da Sentencia T-126/18, constatou-se que se deve evitar juízos de 
valor com referência à personalidade ou ao aspecto físico da suposta vítima de violência sexual. Notou-
se que, ao citar as partes dos depoimentos entendidas pertinentes, deve-se fazê-lo de forma literal, 

a presença, ou não, dos elementos do tipo penal. Percebeu-se que a Justiça Criminal deve limitar-se a 

 » PALAVRAS-CHAVE: VITIMIZAÇÃO SECUNDÁRIA. SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL.

ABSTRACT

bibliographic review of content analysis was carried out, with consultation of textbooks, academic works, 

it was inferred that a traditional, patriarchal male mentality echoes in the CJS, exposing the history, moral 

the presence of evidentiary elements to prove or discard the explicit sexual consent of the alleged victim. 
Based on Sentence T-126/18, it was found that the Criminal Justice must avoid value judgments that make 
a reference to the personality or physical aspect of the alleged victim of sexual assault. When quoting parts of 
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regarding the presence or not of the criminal elements under analysis. The Criminal Justice has to be limited solely to descriptive and hypothetical 

categorical phrases.

 » KEYWORDS: SECONDARY VICTIMIZATION. CRIMINAL JUSTICE SYSTEM.

Artigo recebido em 19/6/2020 e aprovado em 3/8/2020.

INTRODUÇÃO

Sistema de Justiça Criminal das mulheres vítimas de crimes sexuais, mormente quanto ao delito de estu-

De início, a título de contextualização, colher-se-ão aportes da criminologia da atualidade, 

-

Em seguida, serão analisadas as sentenças absolutórias proferidas no caso R v Wagar, no âm-

bito da Corte Provincial de Alberta (Canadá), na qualidade de primeira instância, no dia 9 de setembro 

de 2014, pelo então juiz Robin B. Camp e, depois, no rejulgamento do feito por aquele juízo a quo, em 

31 de janeiro de 2017, pelo juiz-chefe-assistente Jerry N. LeGrandeur.

Após essa análise, examinar-se-á a Sentencia T-126/18, prolatada, no caso Bárbara, pela Cor-

Desse modo, pretende-se haurir subsídios que permitam a órgãos e agentes da Justiça Cri-

longo da instrução processual penal, mormente durante a inquirição da vítima, seja por ocasião da 

por crimes de estupro.

1 A VITIMIZAÇÃO SECUNDÁRIA PELA JUSTIÇA CRIMINAL: APORTES CRIMINOLÓGICOS

O Sistema de Justiça Criminal, em escala global, encarna uma instância de vitimização secun-

Nessa contextura, desponta a atualidade do pensamento criminológico de Vera Regina Pereira 

sexual contra a mulher.
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Andrade pontua que, no julgamento de crimes sexuais, sobretudo os de estupro, o foco, que 

da vítima, com ênfase em se desvelar a conduta desenvolvida em sua intimidade familiar e sexual 

É que, com frequência, conjuga-se a análise da prova pericial e da prova testemunhal da ví-

tima com a aferição da credibilidade dela, de acordo com a sua adequação, ou não, a um modelo 

-

-

tação de mestrado, no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu

com o ensinamento criminológico de Andrade.

-

passam a ser acusadas de tramarem contra os agressores, que por sua vez se apresentam como víti-

-

-

-

in dubio pro reo converter-se 

Em sentido similar, Gabriela Perissinotto de Almeida, em sua dissertação de mestrado, no Pro-

grama de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universi-

dade de São Paulo (USP), analisando 63 sentenças penais prolatadas no ano de 2016 pela Justiça do Estado 
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-
1, elenca diversos expe-

(a) impor exigência probatória elevada para se corroborar o testemunho da vítima.

-

tro da ocorrência policial, quando estava a ponderar se desejaria fazê-lo.

(c) descrever a vítima como pessoa que habitualmente provoca a autoridade policial, noti-

(d) constranger a vítima, instando-a a relato minudenciado do fato, na presença, por vezes, 

do agressor.

exame da sua experiência subjetiva.

-
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pessoas conhecidas da vítima) (BULLER, 2017, p. 6).

É preciso nova mentalidade dos agentes da Justiça Criminal, a transcender não só o conceito 

se em mente que, por fatores diversos (psicológicos, físicos, religiosos, culturais e sociais), nem sempre a 

si só, não afasta a ocorrência do estupro e, demais disso, o fato de a vítima, em momento anterior, haver-

-se confraternizado com o agressor (ido juntos a uma sala de cinema, a um restaurante ou realizado, em 

conjunto, qualquer outra atividade de lazer) ou ter, de início, anuído à

(MASCARENHAS, 2019, p. 122 e 134).

de estupro proferidas em varas criminais da comarca de Salvador (BA) entre os anos de 2009 e 2016, 

Flávia Costa Cohim Silva, no Programa de Pós-Graduação em Estudos Interdisciplinares sobre Mu-

lheres, Gênero e Feminismo da Universidade Federal da Bahia (UFBA), atenta para o equívoco em que 

-

-

sexualmente agredidas que, em vez de fugirem de imediato, dirigindo-se a uma delegacia de polícia, 

-
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-

Isabel Ventura, ao examinar a jurisprudência portuguesa relativamente a crimes sexuais, re-

complexo fenômeno do medo, que possui o condão de paralisar a pessoa agredida, delicada questão 

psicológica por vezes despercebida pelo julgador, ante a tendência de enxergar na ausência de oposi-

ção verbal ou física uma expressão de consentimento passivo (VENTURA, 2016, p. 4).

-

nicas relacionadas à temática dos crimes sexuais nos Estados Unidos, inclusive levantamentos esta-

a) a maioria dos crimes 

sexuais tem sido concretizada mediante expedientes alternativos ao emprego da violência bruta que 

-

sica; (b

lesão física detectável via laudo pericial; (c) em caso de estupro mediante emprego de arma, a maioria 

das vítimas escolhe não oferecer resistência física; (d

a polícia no prazo de 24 horas imediatamente após a agressão sexual (após essa janela temporal, 

e), em caso 

de crimes sexuais praticados por pessoas estranhas às vítimas, a maioria delas retarda acionar a au-

Em acórdão paradigmático, a Primeira Seção2 do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos3 

(TEDH), no caso de M. C. versus Bulgária4, em 4 de dezembro de 2003, acolheu a evolução de cariz 

a qual, de modo recorrente, as vítimas de abuso sexual, em particular aquelas do sexo feminino me-

nores de idade, não oferecem resistência à agressão sexual, em função de uma variedade de fatores 

psicológicos ou, ainda, em decorrência do receio de sofrerem pelo agressor atos de violência a título 

de retaliação  (CONSELHO DA EUROPA, 2003). 

Em prol de acompanhar a marcha das sociedades em direção a uma igualdade efetiva e ao 

respeito à autonomia sexual de cada indivíduo, a Corte de Estrasburgo, em tal aresto: (a) assentou 

que quaisquer abordagens rígidas na persecução penal de ofensas sexuais, ilustradas pela exigência 

-

tupro não sejam punidas e, assim, comprometem a efetiva proteção do direito do indivíduo à sua au-

tonomia sexual; ao mesmo tempo que (b) sublinhou o mister de os Estados membros da Convenção 

a efetiva persecução penal de qualquer ato sexual não consentido, incluindo-se nesse rol aqueles nos 

quais houve a ausência de resistência física pela vítima6 (CONSELHO DA EUROPA, 2020; MOSCOSO 
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Uma alternativa a ser considerada e amadurecida do ponto de vista não apenas do Sistema Ju-

-

-

cência da outra parte, tendo-se, como ponto de partida, o entendimento de que uma conduta passiva e 

silenciosa deve ser compreendida como negativa ao contato sexual, de maneira que sejam prevenidos, 

assim, erros de comunicação ou equívocos de interpretação entre os parceiros sexuais, baseados na 

2 CORTE PROVINCIAL DE ALBERTA: R V WAGAR

-

tal panorama fático pela Corte Provincial de Alberta7, na qualidade de primeira instância, no dia 9 de se-

tembro de 2014, pelo então juiz Robin B. Camp e, depois, no rejulgamento pelo juízo a quo, em 31 de janeiro 

de 2017, pelo  juiz-chefe-assistente  Jerry N. LeGrandeur constituem exemplos patentes de provimen-

tos jurisdicionais a acarretarem a segunda vitimização pelo Sistema Judicial Criminal (CANADÁ, 2020a, 

2020b, 2020e, 2020f).

A sentença de R. B. Camp se lastreou em estereótipos de gênero, e o então magistrado provincial, 

como testemunha ocular do alegado crime de estupro (CANADÁ, 2020a, 2020b, 2020e, 2020f).

 juiz Camp 

 não culpado do crime de agressão sexual9, estribado em uma dúvida 

razoável se seria realmente verídica a fala da possível vítima, segundo a qual, em sua mente, ela não 

almejava o contato sexual, questionamento do então magistrado surgido com base na análise por 

Camp das evidências acerca do comportamento da jurisdicionada manifestado antes, durante e após 

o fato em questão10 (CANADÁ, 2020a).

Em sua ratio decidendi, Camp, por um lado, rechaçou a plausibilidade da narrativa fática tra-

zida à baila pela suposta vítima, inferindo que ela não era uma testemunha crível; e, por outro lado, 

acolheu como plausíveis (assim procedeu com supedâneo, em parte, nos depoimentos de duas tes-

-

sensual, somente interrompido ao perceberem a furtiva presença do irmão dele no banheiro em que 
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11 

(CANADÁ, 2020a).

-

12 13 que, se aque-
14.

 conheceu da apelação criminal in-

de 9 de setembro de 2014 e determinar o advento de novo julgamento pelo juízo a quo, ao salientar que 
16 (CANADÁ, 2020b).

O entendimento da Corte de Apelação de Alberta de que houvera erro de direito na sentença 

absolutória de 9 de setembro de 2014 decorreu da apreciação, em conjunto, por aquele juízo ad quem 

-

mente declinadas em sua sentença absolutória (CANADÁ, 2020b, 2020e).

Nesse exame, a instância recursal se deparou com fundadas dúvidas de se o julgador houvera, 

de fato, compreendido o teor da legislação canadense acerca de agressão sexual, mormente as balizas 

da seção 276 do Código Criminal (CANADÁ, 2020b, 2020e).

A seção 276 do Código Criminal canadense estatui diversas regras processuais penais com 

o propósito de obstar a admissibilidade, em juízo penal, de inferências sobre a ocorrência do crime 

sexual norteadas pela análise da conduta sexual da possível vítima (CANADÁ, 2020b, 2020e).

Na tessitura da seção 276 do Código Criminal canadense, inclui-se a vedação legal de que, 

no sistema judiciário canadense, a eventual prática de atividade sexual entre a suposta vítima e o 

acusado ou terceiro sirva de ensejo, quer para o Poder Judiciário de atestar a probabilidade de que 

tenha havido o consentimento da suposta vítima para o intercurso sexual (seção 276.1.a), quer para 

a Justiça Criminal de mitigar a credibilidade da alegada vítima (seção 276.1.b), ou seja, proíbe-se, à 

luz de tal diploma legislativo, que a eventual natureza sexual da interação entre a suposta vítima e o 

acusado ou terceiro se transforme em premissa para o Poder Judiciário concluir pela maior possibili-

dade de ter havido o consentimento sexual ou para o órgão judicante chegar à ilação de que a palavra 

A par disso, a Corte de Apelação de Alberta (a) detectou a possibilidade de que a sentença 

17 b) notou que, em de-
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terminados momentos, o julgador interpretara, de maneira equivocada, as evidências apresentadas 

(CANADÁ, 2020b) .

Camp era juiz (judge) da Divisão Criminal da Corte Provin-

cial de Alberta, ulteriormente foi nomeado Justice da Corte Federal do Canadá19 20, 

e se exonerou, a contar de 10 de março de 2017, da magistratura federal, após o Conselho Judicial do 

da Justiça canadense que ele fosse sancionado com a perda daquele cargo público (CANADÁ, 2020a, 

O Conselho Judicial do Canadá teve em vista que, no julgamento do precitado caso R v Wagar, 

Camp (a

valores sociais, de humildade, de equidade (fairness), de empatia, de tolerância, de consideração e de 

respeito pelos outros e (b -

ciário21

A despeito das severas críticas funcionais endereçadas pelo Conselho Judicial do Canadá, em 

Justice

da cúpula do Poder Judiciário canadense, na esfera disciplinar, contrastou, na seara penal, com o 

novo julgamento pela primeira instância, em 31 de janeiro de 2017, realizado pelo juiz-chefe-assis-

É que, no rejulgamento por LeGrandeur, a Corte Provincial de Alberta recalcitrou em prática 

revitimizante, pois a análise fenomenológica do fato em si mesmo considerado se mesclou com a 

aferição da idoneidade moral da possível vítima, tornando aspecto central do exame da conjuntura 

fática o juízo negativo de credibilidade relativamente à suposta vítima (a) ao vislumbrar o envolvi-

mento da alegada vítima com o consumo de drogas e de álcool nos dias imediatamente anteriores 

ao fato apurado, como se fosse um subsídio importante para aferir sua credibilidade22 (e como se a 

credibilidade da vítima fosse o foco da análise dos fatos); (b) ao questionar a sua sinceridade, nas 

oportunidades em que se manifestou perante a Justiça Criminal23; (c) ao salientar o , em geral, 
24; e (d

saber o que estava se passando no chuveiro, tampouco o que o acusado estava fazendo com ela em tal 

recinto do banheiro  (CANADÁ, 2020f).

3 CORTE CONSTITUCIONAL DA COLÔMBIA: SENTENCIA T-126/18

Todavia, como paradigma positivo de postura crítica de uma Corte Constitucional à índole 

Constitucional da Colômbia26
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Sentencia T-126/18

-

-

formou27, em parte, o acórdão lavrado, em 3 de agosto de 2017, pela Sala de Cassação Civil  da Corte 

Suprema de Justiça29, órgão jurisdicional fracionário que, como instância revisora interna, no seio 

-

sação Penal30

Desse modo, a Corte Constitucional da Colômbia declarou parcialmente procedente31 a ação 

de tutela ajuizada perante aquele Tribunal Constitucional pela Comissão Colombiana de Juristas32, 

-

cada pelo pseudônimo Bárbara 

Em tal processo judicial, a Comissão Colombiana de Juristas, ao provocar a jurisdição do Tri-

bunal Constitucional colombiano, impugnou os atos judiciais das instâncias ordinárias que, anterior-

mente chanceladas pelas Salas Civil e Penal de Cassação da Suprema Corte de Justiça, correspondem 

Penal do Circuito Especializado de Cundinamarca33

34

-

tâncias judiciais inferiores de que não se comprovou, em juízo, a prática dos respectivos ilícitos penais, 

Cundinamarca e da Sala Penal do Tribunal Superior do indicado distrito judicial fossem revisadas em 

 a Corte Constitucional da Colôm-

bia analisou, naquela circunstância, os provimentos jurisdicionais emanados do Primeiro Juizado 

Penal do Circuito Especializado de Cundinamarca e da Sala Penal do Tribunal Superior  desse dis-

trito judicial, por meio da fundamentação dos seus respectivos atos decisórios, contida nos trechos 

Sentencia T-126/18, e exarou as seguintes 

(a) a Corte Constitucional da Colômbia salientou que os provimentos jurisdicionais emanados 

do Primeiro Juizado Penal do Circuito Especializado de Cundinamarca e da Sala Penal do Tribunal Supe-

rior desse distrito judicial encerraram juízos de valor negativos  sobre a jurisdicionada, exprimidos em 

linguagem desrespeitosa, desprovidos de caráter objetivo, tampouco meramente descritivo36, não só a 

atacarem e a subestimarem37 -
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tionarem a idoneidade moral dela , dando como certos fatos ou comportamentos desfavoráveis àquela, 
39.

(b) a Corte Constitucional da Colômbia frisou que, ao assim se posicionar, o Primeiro Juizado 

Penal do Circuito Especializado de Cundinamarca e a Sala Penal do Tribunal Superior daquele distrito 

judicial julgaram em detrimento da especial condição de vulnerabilidade em que a jurisdicionada se 

inserira, na qualidade de pessoa natural vinculada a uma organização social40, a Associação Nacio-

nal de Mulheres Campesinas, Negras e Indígenas da Colômbia41, cujos integrantes e seus familiares, 

conforme relatado pela Comissão Colombiana de Juristas42, foram alvos de reiteradas represálias de 

grupos paramilitares.

Primeiro Juizado Penal do Circuito Especializado de Cundinamarca e da Sala Penal do Tribunal Su-

perior colidiram com marcos do Estado Social de Direito, na medida em que tais passagens das su-
43 os 

direitos fundamentais de Bárbara à dignidade humana, à intimidade, ao bom nome e às garantias de 

não repetição (não revitimização44).

-

diciais adotadas em tal caso concreto, quer pelo Primeiro Juizado Penal do Circuito Especializado 

Sentencia T-126/18, mesmo que consignadas a título de obiter dicta 46, violaram 

(b) seja de expender juízos de valor pautados em preconceitos sociais;

esta devem ser assegurados os seus direitos (1) de que seja tratada com respeito e consideração em 

secundária), e (2) de que a valoração do contexto em que os fatos ocorreram seja depurada de pre-

conceitos contra a mulher.

A Corte Constitucional da Colômbia se alicerça na premissa de que a função jurisdicional do 

Estado acarreta uma revitimização que torna mais vulnerável a vítima nas tessituras em que o julga-

dor desvaloriza a prova testemunhal da mulher ao invocar juízos de valor calçados em estereótipos 

sociais ou culturais sobre o comportamento feminino47

A Corte Constitucional da Colômbia sublinhou que, no processo penal, o fato de a vítima não 

.
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A Corte Constitucional da Colômbia igualmente ressaltou que o múnus de que as autoridades ju-

diciais e investigatórias mantenham postura respeitosa49

apreço, entre o Estado colombiano e os grupos paramilitares) possui expressa previsão na legislação in-

, diploma legislativo que 

alterou a legislação colombiana, com vistas a garantir o acesso à Justiça pelas vítimas de violência sexual, 

-

2020c, tradução livre nossa).

(b) já o art. 19.6 da mesma Lei 1.719/2014 preceitua que, na condução de investigação e de 

apreciação judicial de provas em casos de violência sexual, entre outras balizas, não será desconsi-

.

A Corte Constitucional da Colômbia entendeu que o Primeiro Juizado Penal do Circuito Es-

pecializado de Cundinamarca, no caso concreto em estudo, incorrera em revitimização ao prolatar a 

sentencia estes quatro trechos:

(a) o Primeiro Juizado Penal do Circuito Especializado de Cundinamarca assentara que, em-

bora fosse incontroverso que Bárbara abandonara a Colômbia, não havia certeza de que tal fato de-

correra de constrangimento (ilegal) levado a efeito por terceiro nem de que derivara do crime de 

sequestro mediante extorsão com circunstância agravante , tampouco de que acontecera o delito 

, em relação aos quais, conforme o entendimento 

.

(b) o Primeiro Juizado Penal do Circuito Especializado de Cundinamarca salientara ainda que, de 

acordo com as provas testemunhais colhidas de integrantes da ANMUCIC, a jurisdicionada, ao militar em 

) teriam sido uma montagem 

para se agilizar a saída de Bárbara e de seus familiares do território colombiano, procedimento que tam-

.

(c) o Primeiro Juizado Penal do Circuito Especializado de Cundinamarca aduzira, ademais, 

que, conquanto Bárbara tenha colaborado com a ANMUCIC na elaboração de projetos, a sua atuação 
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-

va permanentemente a boca com suas mãos ou um cachecol .

(d) ao mesmo tempo, o Primeiro Juizado Penal do Circuito Especializado de Cundinamar-

ca concluíra haver incerteza de se o motivo do exílio de Bárbara seria consequência dos ataques e 

desempenho como líder de tal associação de mulheres campesinas indígenas e negras, ou se, pelo 

contrário, a jurisdicionada, juntamente com terceiras pessoas, líderes e assessores da mesma orga-

nização, teria inventado a prática de tais crimes .

A Corte Constitucional da Colômbia determinou que tais passagens fossem suprimidas não só 

da sentencia

 Sala Penal do Tribunal 

Superior

Em relação ao mencionado aresto proferido pela Sala Penal daquela Corte Superior, a Corte Cons-

-

bunal Superior, tinham teor análogo60 àquelas articuladas pelo Primeiro Juizado Penal do Circuito Espe-

cializado de Cundinamarca, mormente na medida em que o Tribunal Superior do referido distrito judicial 

(a) recordara61 a declaração de Luz Marleni Jaimes de que Bárbara seria uma pessoa tendente a dizer men-

tiras; (b) lembrara62

ANMUCIC

c) inferira63 que 

-

nou64 tanto ao Primeiro Juizado Penal do Circuito Especializado de Cundinamarca quanto à Sala Pe-

nal do Tribunal Superior que, no prazo de cinco dias úteis, a contar da ciência do indigitado acórdão 

do Tribunal Constitucional, alterasse a redação da fundamentação dos seus respectivos atos decisó-

Senten-

cia T-126/18, reformulando tais passagens de ambos os provimentos jurisdicionais, com base nestas 

(a) evitar juízos de valor que façam referência à personalidade ou ao aspecto físico da suposta 

vítima de violência sexual.

(b) ao citar as partes dos depoimentos entendidas como pertinentes, fazê-lo de forma literal, ou 

-

cimento sobre a presença, ou não, naquela situação fática, dos elementos do tipo penal em análise. 
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-

.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No caso R v Wagar, as sentenças penais absolutórias prolatadas pela Corte Provincial de Al-

berta, na condição de primeira instância, no dia 9 de setembro de 2014, pelo então juiz Robin B. Camp 

e, depois, no novo julgamento pelo juízo a quo, em 31 de janeiro de 2017, pelo juiz-chefe-assistente 

Jerry N. LeGrandeur, constituem exemplos patentes de provimentos jurisdicionais em sentido opos-

to ao preconizado pela Corte Constitucional da Colômbia na Sentencia T-126/18

haja vista que a sentença de R. B. Camp se lastreou em estereótipos de gênero e o então magistra-

como testemunha ocular do alegado crime de estupro.

Analisando-se o caso R v Wagar em cotejo com a literatura criminológica especializada em 

crimes sexuais e em vitimização secundária no seio do Sistema Judicial Criminal, com ênfase a pes-

-

tema Judicial Criminal uma mentalidade masculina tradicional, de fundo patriarcal, em que, de modo 

recorrente, o epicentro do discurso judicial e do debate forense se desvia, indevidamente, para a ex-

posição da vida pregressa, da conduta moral e da intimidade familiar e sexual da suposta mulher 

vitimizada, associada ao recurso retórico do consentimento tácito e passivo desta.

Tal mentalidade fragiliza a centralidade que deveriam ter com a análise acerca do juízo de 

reprovação penal da conduta do alegado autor do fato, com a tônica na apuração da circunstância 

fática em si mesma considerada, e não na avaliação da personalidade, do histórico existencial e do 

grau de virtuose moral dos possíveis agressor e vítima, apuração essa que deve ser conjugada com o 

imprescindível exame da presença, ou não, de elementos probatórios a comprovarem ou a afastarem 

o consentimento sexual expresso, e não implícito, da eventual vítima.

Contudo, a Corte Constitucional da Colômbia, por meio da Sentencia T-126/18, proporciona bali-

zas consistentes para que a Justiça Criminal se acautele contra a instrução probatória e a formulação de 

provimentos jurisdicionais a acarretarem a segunda vitimização das mulheres agredidas sexualmente.

Nessa ordem de ideias, a Justiça Criminal deve-se municiar das seguintes cautelas:

(a) evitar juízos de valor que façam referência à personalidade e/ou ao aspecto físico da su-

posta vítima de violência sexual;

(b) ao citar as partes dos depoimentos entendidas como pertinentes, cumpre fazê-lo de for-
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direta com o esclarecimento sobre a presença, ou não, naquela situação fática, dos elementos do tipo 

penal em análise;

-

ou categóricas.

NOTAS
1  Centre for Constitutional Law, Policy and Governance at National Law University, Delhi

2 First Section; Première Section (CONSELHO DA EUROPA, 2020). 

3 European Court of Human Rights; Cour européenne des droits de l’homme (CONSELHO DA EUROPA, 2020).

4  

Item 164 de M.C. v. Bulgaria (CONSELHO DA EUROPA, 2020).

6 M.C. v. Bulgaria (CONSELHO DA EUROPA, 2020).

7 Provincial Court of Alberta (CANADÁ, 2020b).

Assistant Chief Judge (CANADÁ, 2020e).

9 O delito de sexual assault encontra-se tipificado na seção 271 do Código Criminal do Canadá (CANADÁ, 2020c).

10 

Judicial do Canadá (CANADÁ, 2020a).

11 

Judicial do Canadá (CANADÁ, 2020a).

12 Tradução livre nossa.

13 Na linguagem jurídica canadense, adota-se o termo Crown Counsel, Crown Attorney 
(CANADÁ, 2020a;  BENDIN, 2006).

14 

 Court of Appeal of Alberta (CANADÁ, 2020b).

16 Justice
nome da Corte de Apelação de Alberta (CANADÁ, 2020b).

17 Tradução livre nossa.

 Justice
nome da Corte de Apelação de Alberta (CANADÁ, 2020b).

19 Federal Court ou Cour fédérale (CANADÁ, 2020a; CANADÁ, 2020d).

20 -
selho Judicial do Canadá (CANADÁ, 2020a).

21 

22 

23 Item 167 da fundamentação da sentença absolutória de 31 de janeiro de 2017 (CANADÁ, 2020f).

24 Item 172 da fundamentação da sentença absolutória de 31 de janeiro de 2017 (CANADÁ, 2020f).

 Item 167 da fundamentação da sentença absolutória de 31 de janeiro de 2017 (CANADÁ, 2020f).

26 Sala Séptima de Revisión de la Corte Constitucional 

27 Item 2 da parte dispositiva da Sentencia T-126/18

 Sala de Casación Civil 

29 Corte Suprema de Justicia de Colombia 

30 Sala de Casación Penal 

31 Item 2 da parte dispositiva da Sentencia T-126/18

32 Comisión Colombiana de Juristas

33 
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34 Sala Penal del Tribunal Superior del Distrito Judicial de Cundinamarca 

 Sentencia T-126/18

36 Sentencia T-126/18

37 Sentencia T-126/18

 Sentencia T-126/18

39 Sentencia T-126/18

40 Sentencia T-126/18

41 Embora mencionada pela Corte Constitucional da Colômbia como Asociación Nacional de Mujeres Campesinas e Indígenas de Colombia 
Asociación Nacional de Mujeres Campesinas, Negras e Indígenas de Colombia, mantendo-se, 

42 Itens 1.1 a 1.3 da fundamentação da Sentencia T-126/18

43 Sentencia T-126/18

44 Itens 1.16 e 1.17 da fundamentação da Sentencia T-126/18
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regra de Direito que não compuser a ratio decidendi. É apenas algo que se fez constar ‘de passagem’, não podendo ser utilizado como 

et al. -
sar da ausência de força vinculante, o obter dictum

46 Sentencia T-126/18

47 Sentencia T-126/18

 Sentencia T-126/18

49 Sentencia T-126/18

 

 Sentencia T-126/18

 Secuestro extorsivo

 

circunstância agravante do crime de extorsão mediante sequestro a prática de tal ilícito penal em detrimento de pessoa que seja ou tenha 
sido jornalista, dirigente comunitário, Defensor de Direitos Humanos, membro de uma organização sindical, bem como integrante de 

agravante (circunstancia de agravación punitiva) de extorsão mediante sequestro, porque a vítima era membro da ANMUCIC, organização 

 Sentencia T-126/18

 Sentencia T-126/18

 Sentencia T-126/18

 Sentencia T-126/18
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60 Sentencia T-126/18
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 Sentencia T-126/18



333

R
E
V
IS
T
A
 D
E
 D
O
U
T
R
IN
A
 J
U
R
ÍD
IC
A
. 
5
5
. 
B
R
A
SÍ
LI
A
. 
11
1 
(2
).
 P
. 
31
7
-
33
4
 /
 J
A
N
-
JU
N
 2
0
2
0
 

HIDEMBERG ALVES DA FROTA

REFERÊNCIAS

ALMEIDA, Gabriela Perissinotto de. Estereótipos de gênero sobre mulheres vítimas de estupro: uma abor-

Ciências) – Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 

-
tenças sob a perspectiva de vieses e estereótipos de gênero. Revista Brasileira de Políticas Públicas, Brasília, DF, 

 

ANDRADE, Vera Regina. A soberania patriarcal: o Sistema de Justiça Criminal no tratamento da violência sexual 
contra a mulher. Direito Público

Crown Attorney. The Canadian Encyclopedia, [s.l.], 6 fev. 2006. Disponível em: https://theca-
nadianencyclopedia.ca/en/article/crown-attorney. Acesso em: 16 maio 2020.

BULLER, Tyler J. Fighting Rape Culture with Noncorroboration Instructions. Tulsa Law Review
jan./abr. 2017. Disponível em: . Acesso em: 16 maio 2020.

CANADÁ. Canadian Judicial Council. In the Matter of an Inquiry Pursuant to s. 63(1) of the Judges Act: regarding 
the honourable justice Robin Camp: report and recommendation of the Inquiry Committee to the Canadian Judicial 
Council. Ottawa, 29 nov. 2016. Disponível em: https://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/Camp_Docs/2016-11-

. Acesso em: 16 maio 2020a.

CANADÁ. Court of Appeal of Alberta. R v Wagar, 2015 ABCA 327 (CanLII). Memorandum of Judgment Delivered 

CANADÁ. Criminal Code (R.S.C., 1985, c. C-46). Disponível em: https://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/c-46/. 
Acesso em: 16 maio 2020c.

CANADÁ. Federal court – Court fédérale. Disponível em: https://www.fct-cf.gc.ca. Acesso em: 16 maio 2020d.

CANADÁ. In the Matter of s. 63 of the Judges Act, R.S., c. J-1. Canadian Judicial Council Inquiry into the conduct 
of the Honourable Robin Camp

maio 2020e.

CANADÁ. Provincial Court of Alberta. R v Wagar, 2017 ABPC 17 (CanLII). Judgment of the Honourable J.N. 
LeGrandeur, Assistant Chief Judge. Calgary, 31 jan. 2017. Disponível em: https://www.canlii.org/en/ab/abpc/

Acesso em: 16 maio 2020f.

-
blica de Colombia. Bogotá, 24 jul. 2000. Disponível em: https://www.funcionpublica.gov.co/eva/gestornormati-

Sentencia T-126/18. Bo-

Acesso em: 16 maio 2020b.

punibles que atentan contra los bienes jurídicamente protegidos de los defensores de derechos humanos y pe-
riodistas. . Bogotá, 29 dez. 2010. Disponível em: https://www.funcionpublica.gov.co/eva/

de 2004 y se adoptan medidas para garantizar el acceso a la justicia de las víctimas de violencia sexual, en especial 
. Bo-

Acesso: 16 maio 2020d.

CONSELHO DA EUROPA. European Court of Human Rights (1. Section). M.C. v. Bulgaria (Applica-
tion n. 39.272/98)



334

R
E
V
IS
T
A
 D
E
 D
O
U
T
R
IN
A
 J
U
R
ÍD
IC
A
. 
5
5
. 
B
R
A
SÍ
LI
A
. 
11
1 
(2
).
 P
. 
31
7
-
33
4
 /
 J
A
N
-
JU
N
 2
0
2
0
 

A VITIMIZAÇÃO SECUNDÁRIA PELA JUSTIÇA CRIMINAL: OS CASOS R V WAGAR E BÁRBARA 

Justice Robin Camp resigns after judicial council recommends remov-
al. Toronto, 9 mar. 2017. Disponível em: https://www.cbc.ca/news/politics/justice-robin-camp-judicial-coun-
cil-1.4017233. Acesso em: 16 maio 2020e.

DIDIER JR., Fredie; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael. Curso de direito processual civil: direito probatório, 
decisão judicial, cumprimento e liquidação da sentença e coisa julgada. 

Berkeley 
Journal of Gender, Law & Justice

GLOOBAL. Asociación Nacional de Mujeres Campesinas, Negras e Indígenas de Colombia (ANMUCIC). Gloobal, 
[s.l.

Acesso em: 16 maio 2020.

Texas Tech Law Review, Lub-
-

scholar. Acesso em: 16 maio 2020.

Revista Eletrônica de 
Direito Penal e Política Criminal, Porto Alegre, v. 7, n. 1, p. 116-136, jan./jun. 2019. Disponível em: https://seer.
ufrgs.br/redppc. Acesso em: 16 maio 2020.

constitucional a la no re-victimización de las mujeres en el Ecuador. Universidad y Sociedad, Cienfuegos, v. 10, 
Acesso em: 

16 maio 2020c.

ORTH, Uli. Secondary Victimization of Crime Victims by Criminal Proceedings. Social Justice Research, London, 

Julgamento de quem?: Imagens de mulheres nos discursos dos processos de 
-

versidade Federal do Maranhão,
16 maio 2020.

PLACCA, Caroline Lopes. O estupro como violência de gênero.  Dissertação (Mestrado em Direito Político e 

16 maio 2020.

SILVA, Ana de Lourdes Coutinho. Motivação das decisões judiciais. 
de Processo Civil).

-
tenças sob um enfoque de gênero. In -
vador. Anais V Enlaçando. Salvador: Realize, 2017. Disponível em: http://www.editorarealize.com.br/revistas/
enlacando/anais.php. Acesso em: 16 maio 2020.

Portuguese judicial narratives about sex crimes. Palgrave Communications 2, [s.l.], n. 16.101. Disponível em: ht-
. Acesso em: 16 maio 2020.


